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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

CARNAVAL 2026 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, no uso de 

suas atribuições legais, torna público o presente Edital de Chamamento Público para seleção de 

comerciantes, empreendedores e pessoas físicas interessados em exercer atividades comerciais 

durante o Carnaval de 2026, conforme as condições estabelecidas neste edital. 

 

1. DO EVENTO 

1.1. O Carnaval 2026 será realizado no período de 13 a 17 de fevereiro de 2026, na Praça da 

Bandeira, centro, em Cachoeira de Minas – MG. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente edital tem como objeto o credenciamento e seleção de comerciantes, 

empreendedores e pessoas físicas para exploração temporária de atividades comerciais durante 

o evento. 

 

3. DAS VAGAS 

3.1. Serão disponibilizadas 10 (dez) vagas, com espaço máximo de até 04 (quatro) metros 

lineares para cada participante. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio de cadastramento, enviando a 

documentação através do email: cultura@cachoeirademinas.mg.gov.br  

4.2. O interessado deverá preencher corretamente o formulário e anexar toda a documentação 

exigida. 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

4.3. Para efetivação da inscrição, deverão ser enviados: 

a) Documento oficial de identificação com foto; 

b) Comprovante de residência atualizado; 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNPJ), válida; 

d) Demais documentos eventualmente solicitados pela Secretaria. 

 

5. DOS IMPEDIMENTOS 

5.1. Ficarão impedidos de participar: 

a) Inscritos que não apresentarem a documentação exigida; 

b) Pessoas que estejam em desacordo com a legislação municipal vigente. 

 

6. DOS TRIBUTOS E OBRIGAÇÕES 
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6.1. Os impostos e taxas decorrentes da atividade exercida seguirão o disposto no Código 

Tributário Municipal. 

6.2. O selecionado deverá cumprir todas as normas sanitárias, de segurança, ambientais e de 

posturas municipais. 

6.3. A instalação da rede elétrica, será de responsabilidade de cada solicitante junto à empresa 

de Energia. 

 

7. DO CRONOGRAMA 

7.1. O processo de chamamento obedecerá ao seguinte cronograma: 

• Publicação do Edital: 23 de janeiro de 2026; 

• Período de Inscrições: de 23 a 28 de janeiro de 2026; 

• Divulgação do Resultado: 29 de janeiro de 2026. 

 
8. DA SELEÇÃO 

8.1. A seleção será realizada pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, 

observando-se, obrigatoriamente: 

a) O cumprimento integral das exigências previstas neste edital; 

b) O número limitado de vagas disponíveis; 

c) O interesse público e a organização do evento. 

 

8.2. Havendo número de inscritos superior ao número de vagas, a seleção obedecerá à seguinte 

ordem de prioridade: 

I – Pessoas jurídicas (CNPJ) com sede e domicílio fiscal no município de Cachoeira de Minas; 

II – Pessoas físicas (CPF) residentes no município de Cachoeira de Minas; 

III – Pessoas jurídicas com sede ou residência em outros municípios. 

IV - Pessoas físicas (CPF) com residência em outros municípios. 

8.3. Persistindo empate dentro da mesma categoria de prioridade, poderão ser utilizados como 

critérios de desempate, a critério da Secretaria: 

a) Ordem de inscrição; 

b) Sorteio público. 

8.4. A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo reserva-se o direito de 

indeferir inscrições que não atendam ao interesse público, à organização do evento ou às 

normas deste edital, mediante justificativa. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. A participação neste chamamento implica a aceitação integral das condições estabelecidas 

neste edital. 

9.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo. 
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9.3. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cachoeira de Minas, MG, 23 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

____________________ 

Rui Rafael Rezende 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

 

 

 

 

 

 

 


		2026-01-23T15:18:49-0300




